
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br

 

 
Foz do Iguaçu, 17 de agosto de 2021. 

Oficio nº 644/21 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA INDICAÇÕES - VEREADOR CABO CASSOL
 
 

            Senhor Presidente:

 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das 

Indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador CABO 

CASSOL, conforme tabela anexa.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 01 
 
 

Nº Indicação Data Situação Observação 

01 39/2021 04/02/2021 

Informamos que foram alocadas barreiras com 
refletivos no final da via a fim de alertar os 
motoristas da interrupção da via, devido ao 
declive não pavimentado existente. Inclusive foi 
enviado o Ofício no 178/2021 para SMOB (em 
anexo), o qual solicita a restauração da via com 
pavimentação fazendo a ligação com a via 
transversal. 

Informações 
prestadas pelo 

Instituto de 
Transportes e 

Trânsito de Foz do 
Iguaçu – 

FOZTRANS.  

02 48/2021 04/02/2021 Indicação realizada.  

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 

Obras – SMOB. 

03 175/2021 10/03/2021 Indicação realizada. 
Informações 

prestadas pela 
SMOB. 

04 194/2021 10/03/2021 

Com relação à demanda na Rua Das 
Pitangueiras, altura do numeral 2330, 
Loteamento Bourbon, onde foi relatado terrenos 
com mato alto e acúmulo de entulhos, 
informamos que foram vistoriados os locais dia 
30/06/2021 e constatou-se que tratava-se dos 
imóveis com as inscrições imobiliárias: 
10.3.16.03.0042-001 e 10.3.16.03.0057-001, 
quais foram limpos recentemente pelos 
proprietários, estando no momento da vistoria 
com a vegetação rasteira, contudo, a parte 
correspondente ao passeio público sem calçada 
foram lavradas as Notificações no 445/2021 e 
446/2021, para construção da calçada em toda a 
extensão dos imóveis. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal da 

Fazenda – SMFA. 

05 202/2021 10/03/2021 Indicação realizada. 
Informações 

prestadas pela 
SMOB. 

06 216/2021 10/03/2021 

Informamos que o referido Bairro é atendido pela 
Linha 116 e da referida Rua/Bairro, o 
deslocamento dos usuários é de 600 metros, 
tendo a opção de um ônibus na Avenida das 
Cataratas, através da Linha 120. Por fim, 
informamos que está em andamento o novo 
projeto de transporte coletivo, onde se pretende 
usar linhas alimentadoras e com isso, ter um 
maior número de ônibus no interior dos bairros 
e, por conseqüência solucionar os recorrentes 
problemas do Transporte Coletivo em todo o 
Município. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
 ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 02 

 

07 236/2021 10/03/2021 Indicação realizada. 
Informações 

prestadas pela 
SMOB. 

08 252/2021 10/03/2021 Indicação realizada. 
Informações 

prestadas pela 
SMOB. 

09 497/2021 17/03/2021 

Informamos que a proposta de abertura no 
canteiro central da Av. das Cataratas, para 
acesso ao Bairro Mata Verde (antigo Jd. Dona 
Amanda) foi analisado, porém não é viável, 
pelos seguintes aspectos técnicos: A Av. das 
Cataratas é um via estrutural, com velocidade 
máxima permitida de 60 Km/h e alto volume de 
tráfego de veículos; • Para permitir uma abertura 
no canteiro central para conversões à esquerda, 
seria necessário a implantação de taper com 
faixa de desaceleração, porém o canteiro central 
no trecho citado não possui largura suficiente 
para tal, pois tem somente 2,70m de largura; • O 
acesso pretendido está a apenas 600m do trevo 
de acesso à Argentina, onde é possível efetuar o 
retorno na Av. das Cataratas para acessar o 
bairro, atendendo as necessidades dos 
moradores em questão. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

10 501/2021 17/03/2021 

Informamos que está sendo feito levantamento 
da demanda por bebedouros, em toda rede, 
para realização de processo licitatório. Em 
relação ao abrigo com toldo, está em processo 
de homologação, o Pregão Eletrônico no 78/2021 
para aquisição de tendas piramidais sanfonadas 
que, após a finalização do certame, serão 
fornecidas às Unidades Básicas de Saúde, 
incluindo a Padre Monti. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde – SMSA. 

11 528/2021 05/04/2021 
Informamos que a Guarda Municipal está 
aperfeiçoando as rondas ostensivas nesses 
locais. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 
Segurança 

Pública – SMSP.  

12 538/2021 05/04/2021 

Informamos que, para o presente momento, não 
foram identificados fatores que justifiquem, 
técnica e legalmente, a aprovação da 
implantação de lombadas (redutores de 
velocidade) na referida via, fatores estes como: 
presença de escolas, postos de saúde, praças, 
etc.. No entanto, a solicitação se manterá 
registrada na planilha de solicitação de 
lombadas para possíveis análises futuras. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 03 
 

13 599/2021 05/04/2021 

Todos os imóveis localizados na Rua Luiza 
Wandscheer, no Bairro Panorama se tratam de 
áreas particulares e conforme o art. 8o da Lei 
Complementar Municipal no 07/1991 (Código de 
Posturas): “Os moradores são responsáveis pela 
construção, limpeza e conservação do passeio e 
sarjetas fronteiriças a sua residência, zelando 
pelo seu uso devido”. Entretanto, foi 
encaminhado o Memorando Interno no 
22940/2021 à Diretoria de Fiscalização da 
Secretaria Municipal da Fazenda para que sejam 
tomadas as devidas providências. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de Meio 

Ambiente – 
SMMA. 

14 634/2021 05/04/2021 

Informamos que em vistoria ao local para 
verificação quanto à melhoria de sinalização e 
readequação do ponto de ônibus. Sendo 
constatado que: • O ponto de ônibus do local se 
encontra com assento, não como descrito na 
solicitação; • A placa R-1 estava posicionada 
prevendo uma duplicação da via. Portanto, 
solicitamos à equipe de sinalização que realoque 
a placa para mais próximo do cruzamento, bem 
como realize a sinalização horizontal para ajudar 
na visualização da regulamentação de parada 
obrigatória 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

15 666/2021 09/04/2021 
Informamos que está sendo intensificado o 
policiamento ostensivo pela Guarda Municipal na 
região 

Informações 
prestadas pela 

SMSP. 

16 677/2021 09/04/2021 

Informamos que será realizada a manutenção 
e/ou retirada da placa turística em questão, 
porém até o presente momento, não temos a 
possibilidade de informar o prazo para a 
execução. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

17 705/2021 13/04/2021 
Informamos que foi emitida a Ordem Serviço nº 
177/2021 para a implantação da sinalização 
solicitada. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 04 

 

18 713/2021 13/04/2021 

Informamos que o Sistema de 
Videomonitoramento de Foz do Iguaçu foi 
pactuado em Convênio com o Governo Federal, 
no qual foi constituído o Gabinete de Gestão 
Integrada – GGIM. Os pontos onde as câmeras 
do dispositivo estão instaladas, são locais 
estratégicos para o serviço da segurança 
pública, foram escolhidos por grupo de trabalho 
formado pelas instituições de segurança no 
município e aprovados pelo Colegiado Pleno do 
GGIM. Nesse sentido, a instituição informa que o 
pedido permanecerá em estudo e tão logo seja 
possível solucionar as questões apontadas, a 
Secretaria poderá desenvolver tratativas 
técnicas para a instalação de um ponto de 
videomonitoramento no local indicado 

Informações 
prestadas pela 

SMSP. 

19 715/2021 15/04/2021 

Informamos que no momento não existe nenhum 
projeto de criação de meliponídeos sendo 
executado pela Itaipu Binacional. No entanto, a 
Itaipu mantém convênios com empresas que 
prestam consultoria agrícola no geral aos 
produtores, com isso os produtores de 
meliponídeos já existentes acabam recebendo 
essa consultoria, porém não são desenvolvidos 
novos produtores. Realizamos uma pesquisa 
sobre a temática e encontramos alguns 
municípios que possuem esta iniciativa regida e 
normatizada por leis. Em nosso Município não 
há registros na Secretaria de produtores de 
meliponídeos, o que não se descarta a 
possibilidade de desenvolver um projeto no 
futuro, desde que criada uma Lei baseada em 
conhecimentos técnicos com todas as 
normativas necessárias. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 

Desenvolvimento 
Comercial, 
Industrial e 

Agropecuário – 
SMDCIA.  

20 771/2021 05/05/2021 

Informamos que o Sistema de 
Videomonitoramento de Foz do Iguaçu foi 
pactuado em Convênio com o Governo Federal, 
no qual foi constituído o Gabinete de Gestão 
Integrada. Nesse sentido, a instituição informa 
que o pedido permanecerá em estudo e tão logo 
seja possível solucionar as questões apontadas, 
a Secretaria poderá desenvolver tratativas 
técnicas para a instalação de um ponto de 
videomonitoramento no local indicado. Quanto 
ao pedido de intensificação de patrulhamento, a 
SMSP informa que já estão sendo tomadas 
medidas cabíveis relacionadas ao policiamento 
preventivo na região informada. 

Informações 
prestadas pela 

SMSP. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 05 

 

21 780/2021 05/05/2021 

Todos os imóveis localizados na Avenida 
Maria Bubiak se tratam de áreas particulares e 
conforme o art. 8o da Lei Complementar 
Municipal no 07/1991 (Código de Posturas): “Os 
moradores são responsáveis pela construção, 
limpeza e conservação do passeio e sarjetas 
fronteiriças a sua residência, zelando pelo seu 
uso devido”. Entretanto, foi encaminhado o 
Memorando no 22940/2021 à Diretoria de 
Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda 
para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

22 791/2021 05/05/2021 

Informamos que a Secretaria Municipal da 
Educação possui equipe própria para as 
limpezas de CMEIs e escolas. Informamos 
ainda que, com relação à limpeza no 
entorno do CMEI João Aquino, a mesma foi 
realizada pelo Município. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

23 814/2021 05/05/2021 

Informamos que já existe um projeto em 
andamento para construção de uma nova 
Unidade Básica de Saúde, atrás do Colégio 
Estadual Três Fronteiras, maior que a atual 
UBS do Profilurb I, com capacidade para 
acomodar três equipes de Saúde da Família. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde – SMSA. 

24 833/2021 05/05/2021 

Informamos que a limpeza atrás do muro da 
UBS do Jardim São Paulo I encontra-se em 
cronograma da Divisão de Gerenciamento 
de Resíduos Inertes para ser realizada. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

25 834/2021 05/05/2021 

Informamos que, em vistoria realizada pela 
Divisão de Gerenciamento de Resíduos 
Inertes, constatou-se que a realização da 
limpeza do local somente será possível com 
o uso de maquinários. Portanto, foi 
encaminha à Secretaria Municipal de Obras 
o Memorando Interno nº 22966/2021, 
solicitando o apoio para a realização desta 
limpeza. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 06 

26 
835 e 

863/2021 
05/05/2021 

Informamos que, em vistoria realizada pela 
Divisão de Gerenciamento de Resíduos Inertes, 
constatou-se que em ambos os endereços 
indicados está localizado na Vila Shalon e todos 
os imóveis localizados nesses endereços se 
tratam de áreas particulares e conforme o art. 8o 
da Lei Complementar Municipal no 07/1991 
(Código de Posturas): “Os moradores são 
responsáveis pela construção, limpeza e 
conservação do passeio e sarjetas fronteiriças a 
sua residência, zelando pelo seu uso devido”. 
Entretanto, foi encaminhado o Memorando 
Interno no 22940/2021 à Diretoria de 
Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda 
para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

27 909/2021 05/05/2021 

Informamos que não temos a competência de 
solicitar a possível instalação de um laboratório 
da EMBRAPA no Município, pois se trata de uma 
empresa público-privada federal. 

Informações 
prestadas pela 

SMDCIA. 

28 924/2021 05/05/2021 

Informamos que, de acordo com estudo 
realizado juntamente com a Direção e 
Coordenação Pedagógica da Unidade de 
Ensino, não existe interesse na reutilização das 
referidas manilhas, haja vista a inviabilidade, 
devido, sobretudo, ao expressivo tamanho 
destas. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 
Educação – 

SMED. 

29 925/2021 05/05/2021 

O imóvel do endereço citado se trata de área 
particular e conforme o art. 8o da Lei 
Complementar Municipal no 07/1991 (Código de 
Posturas): “Os moradores são responsáveis pela 
construção, limpeza e conservação do passeio e 
sarjetas fronteiriças a sua residência, zelando 
pelo seu uso devido”. Entretanto, foi 
encaminhado o Memorando Interno no 
22940/2021 à Diretoria de Fiscalização da 
Secretaria Municipal da Fazenda para que sejam 
tomadas as devidas providências. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

30 940/2021 05/05/2021 

A SMMA informa que tem conhecimento da 
situação existente nesses três endereços, pois 
constantemente realiza ações tanto de limpeza 
quanto de orientação aos catadores que 
acumulam os resíduos. Neste sentido, não há 
outro projeto em desenvolvimento na Secretaria, 
para além do Programa Municipal da Coleta 
Seletiva e da orientação aos catadores que 
trabalham de forma autônoma, a fim de se 
organizarem para acessá-lo. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 07 

 

31 979/2021 12/05/2021 

Informamos que a limpeza na Rua Julio Carneiro 
Portes, 180, no Bairro Jardim Jupira encontra-se 
em cronograma da Divisão de Gerenciamento 
de Resíduos Inertes para ser realizada. 

Informações 
prestadas pela 

SMMA. 

32 1053/2021 20/05/2021 

Informamos que a grande maioria das 
solicitações podem ser subsidiadas com 
recursos próprios da Unidade de Ensino, 
adquiridos através da Subvenção.  
As demais solicitações que se referem a: 5) 
colocação de terra; 6) mudas de flores para 
plantio nas floreiras; 7) instalação de paver na 
calçada da frente da Escola, serão 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Obras 
e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
respectivamente. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 
Educação – 

SMED. 

33 1073/2021 20/05/2021 

Informamos que as barreiras sanitárias vem 
sendo desenvolvidas atendendo o previsto em 
Decretos Municipais, a exemplo do Decreto no 
29.078, de 29 de março de 2021. 
A SMSP informa ainda que conforme tratativas 
realizadas como Comando do 14º BPM, a 
Guarda Municipal empenharia seus esforços e 
efetivo junto á problemática do enfrentamento á 
Covid, enquanto a PM ficaria com seus esforços 
direcionados as demais funções de atendimento 
de ocorrências policiais. Portanto, diante desse 
contexto, as barreiras são desenvolvidas 
seguindo orientações do Executivo Municipal, e 
tendo como foco principal o cumprimento do 
previsto nas normas relacionadas ao combate a 
pandemia da Covid-19. 

Informações 
prestadas pela 

SMSP.  

34 1111/2021 22/06/2021 

Não há previsão de construção na região 
indicada pelo vereador, tendo em vista que foi 
construído um CMEI, que está em fase de 
término, com 10 salas de aulas, adequado para 
atendimento de 0 a 3 anos, há aproximadamente 
1,5 km do local indicado e em breve estará 
atendendo a comunidade daquela região. Assim 
que haja abertura do PAR (Plano de Ações 
Articuladas) podemos fazer novo estudo sobre a 
real necessidade e demandas daquele lugar, 
porém é importante destacar ainda que para 
aquela localidade hoje não temos demanda para 
atendimento. 

Informações 
prestadas pela 

SMED. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 08 

 

35 1186/2021 22/06/2021 

Informamos que a Guarda Municipal em tempo 
"normal" das atividades educacionais, utiliza 
técnicas e metodologia específicas para prover o 
monitoramento da segurança nas escolas 
municipais e entorno, desenvolvendo 
ordinariamente o controle por meio de rondas e 
apoio nas travessias dos alunos nos locais de 
maiores riscos, definidos pela Diretoria da 
Guarda Municipal, com fundamentos em dados 
objetivos e informações técnicas, colhidas pelas 
equipes de campo nas Regionais. 
A Instituição continuará realizando o emprego 
das técnicas preventivas, além de priorizar a 
segurança nas escolas com o pronto 
atendimento aos chamados de emergência, para 
isso mantém a divulgação do Fone 153, para o 
acionamento do serviço de emergência da 
Guarda Municipal, por parte de qualquer 
colaborador em caso de constatação de 
suspeição, iminência ou de crimes em 
andamento, nos referidos locais.  

Informações 
prestadas pela 

SMSP. 
 

36 1198/2021 22/06/2021 

Informamos que foi emitida a Ordem de Serviço 
no 271/2021 para a instalação da sinalização 
solicitada e encaminhada para a Divisão de 
Operações para incluir na programação. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

37 1211/2021 22/06/2021 
Informamos que já foi realizado o reparo 
necessário na estrutura da manilha. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS. 

38 1295/2021 22/06/2021 

Informamos que existe projeto de implantação 
de quadra na referida Unidade Escolar. 
Outrossim, informamos que o processo de 
regularização do terreno encontra-se em 
tramitação. 

Informações 
prestadas pela 

SMED. 

39 1299/2021 22/06/2021 

Informamos que foi realizado um breve estudo 
para viabilidade de emprego de armas de fogo 
do tipo Fuzil Taurus T4, sendo que nos 
colocamos de forma favorável. 
Desta forma informamos que estamos 
provisionando, junto ao PPA 2022/2025, a 
modernização do reaparelhamento da Guarda 
Municipal. Porém caso haja emenda parlamentar 
com este objeto, estamos à disposição para 
efetuar os devidos trâmites legais para sua 
aquisição. 

Informações 
prestadas pela 

SMSP. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 69cdaf3e-7677-4d28-ab1e-44df34a4d48f.
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ANEXO AO OFÍCIO No 644/2021 – GP – fl. 09 

 

40 1461/2021 09/07/2021 

Informamos que já iniciamos tais 
procedimentos. Por se tratar de uma Área 
de Proteção Permanente – APP, e com o 
objetivo de basear estudos futuro a 
Secretaria Municipal de Turismo e Projetos 
Estratégicos encaminhou ofício ao Instituto 
de Água e Terra – IAT (cópia anexo) 
solicitando análise quanto à viabilidade de 
proposta sob a ótica da legislação 
ambiental. Consideramos que a providência 
tomada é essencial para darmos andamento 
à qualquer outro estudo, pois se houver 
inviabilidade técnica apontada pelo órgão 
ambiental, todos os esforços posteriores 
serão inócuos. Desta forma, assim que 
obtivermos resposta do IAT, a SMTU poderá 
se posicionar melhor sobre o tema. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria 
Municipal de 

Turismo e 
Projetos 

Estratégicos – 
SMTU.  
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